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SJi~MANARIO POLITICO 
......................................................................................... """""""""'"""'"""'~~"""'"""' ........ ,, 
Os abusos da Companhia das Aguas 

I 

Eis a questão palpitante, a ma~rna questão, que 
no presente momento está levantando um ruido 
extranho. Todos se erguem contm a Companhia 
da.a Aguas, que é, pouco mais ou menos, um es
caudalo com estatu tos ! 

Vergonhoso, o que se tem passado e está pas· 
sando na capital 1 ! ! 

Mas o principal culpado, - acima de tudo e aci· 
ma de todos, é o - governo ! 

Mais ninguem ! 
O gove rno porque tolera todas as prepoten

cias e todos os abusos d'essa Companhia do pos
s o, quero e m a ndo; 

O governo, porque tendo um delegado seu, 
junto da Companhia das Aguas, nllo faz dar, ou 
nllo faz cumprir, ordens terminantes e sensatas no 
sentido de se cumprirem os contractos que faz; 

O gove rno, porque consente que uma Compa
nhia faça o monopollo de um genero de pri
meira e imprescindível necessidade, com prejuízo de 
uma.cidade de 300:000 habitantes, e com offensa 
flagrantíssima do Codigo Penal; 

O c o ver no porque consente que uma Compa
nhia zombe com o publico, deixando-o a morrer 
de sede, sob e. pretexto de arranjos na canali.sação, 
quando a mesma Comp<mhia é obrigada pelos 
seus contractos a ter depositos c<m.Stritidos e cheios; 

O gove1•00 finalmente porque tolera que essa 
Companhia esteja vendendo agua po(lre ( - p ô • 
dre - s im senho r es 1-) com gravissi· 
mo risco da vida de uma cidade inteira 111 

Nós não estamos n'um paiz sério e civilisado : 
estamos na Patagonia, estamos na Cafraria, esta· 
mos cm Pungo·Adongo, estamos no inferno ! 

E o governo cruza os braços, deixa correr o 
marfim, tolera a immortal pouca vergonha, e, ou 
por boas maneiras, ou pela força, - nllo faz cum
prir a lei! 

Vergonna! 
Mas, vamos aos abusos da Companhia. São in

numeros ! 
Senito vejamos : 
A agiia da companhia é simplesmente uma uto· 

pia canalisada em forro! A chamada Companhia 
.d,as Aguas é um estado de11tro do estado. Pratica 
todos os abusos, todos os escnndalos, rcalisn con
.tractos que nAo cumpre, ataca até o direito de pro-

prieàade, sagrado e respeita>el, que, hoje roerei! 
da Compa11hia tem restricções. 

Argumentamos com factos sabidos. 
Exemplifiquemos: 
Um individuo tem o seu predio, e a Companhia 

chega um dia sobranceiramente e diz.lhe: 
- cEu, Pinto Coelho, 1·abulista-m6r d'estes rei

nos, em nome do cacete legitimista e d'mn cont1·acto 
f eito com o governo, obrigo-o a pô1· a mi11h(1 ca· 
nalisação d' agiia no seu p1·edio ! »-

O proprietario, cujo legitimo direito de proprio· 
dade assim é atacado, curva-se ante a o r dem a 
que é obrlgadn, e manda pela proprla 
Companhia fazer o encanamento como ella o 
exige. 

E - paga. 
T empos passam, e volvidos dois ou trez annos, 

V:Olta a Companhia o diz : 

- cEii, Pinto Coelho, rabulista·m6r d'estes 1·ei
nos, em nome do cacete .legitimista, e d'um contracto 
feito com o governo, obrigo- o ao sr. propritta· 
rio do predio, a pôr nova carudisaçilo, porque a 
p1-imeira já me não convém, tal como está l• -

E o proprietario, cujo legitimo direito do pro
priedade novamente é violado, nlo tem mais ro· 
medio se não curvar-se ante a orde m a que é 
obrigado, e manda p ela proprla Compa
nhia fazer nova caoallsação. 
E- p aga.! 
De fórma que os proprietarios andam á mercê 

da onda. da Companhia da~ Aguas. 
Quer dizer: a Companhia foi quem fez o pri

m e i ro e n can a mento, que o proprieta· 
r io p agou ; - e volta mais tarde, e obriga o 
mesmo proprietario a pagar-lhe n ovo e n ca
n a m e n to porque o primeiramente filito nito 
ficou á sua vontade 1 ! ! 

Isto é simplesm~nte uma maroteira sem nome 1 
Quem tem interesse no encanamento da agua 

pelos predios '! 
E ' a companhia. 
Logo a Companhia é que os devia, quando mm

to, mandar fazer á sua custa e á ~ua vontade. 
Obrigar os proprietarios a pagarem quantos en· 

canamentos a Companhia quer, como quer, o quan
do quer, 6 uma viole n t ie;;s ima. e:xtor• 
s ão. 

Se a Companhia é quem vende a agua, devia 
scr ella quem devia pagar, ou fazer á sua custa 
os encanamentos, e nll'.o os proprietarios, que nllo 
teem interesse na venda da agua! 
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Mas isto fcz·,;e1 • to tcm-~c feito, e continua a 
fazer-se. 

Amanhã a Companhia, se cute11der que os en
canamentos que fez pelos prcdios, e que os pro· 
prietarios foram obri~ado,;; a p11gar1 não es
tão ainda á sua vontade, manda fazer tercei
ros encanamentoi-1, e os donos dos pre· 
dios tecm de curvai;-se, e pHgn:r ! 11 

Agora outro abuso, outra ma1·otcira. 
Um pru:ticular para se fornecer cl'agua tinha o 

seu contador. Um dia veio a Companhia e disse· 
lhe: - Nós damos· lhe avença, pague adiantado, e 
tem a agua que quizer. 

Tomou-se a avença. Pagou-se logo o 
aissentame nto da torne ira, e o 
pniticular teve agua durante um certo tempo. Um 
bello dia >Olta a Companhia e diz-lhe : - Largue 
a avença, se quizer ha de ter contador. 

E o consummidor tem de voltar á Companh;a 
pedir contsdor, para não ficar sem agua, e pa
g·a o assenta1nento do conta
dor! 

Ora isto é um roubo! 
Simplesmente, sem mais nada ! 
Pois a Companhia offcrece-me a avença, eu 

acceito·a, e faz.1ue pagar d;!z ou quinze tostões 
pelo que chama as.~e11tam1mto da tom<1fra, e depois 
de !llC obrigar a fazer essa dcspeza, volta a dizer· 
me: ponha contador, e pague para C<Í mais cinco 
tostõ~s pelo assentamento do rontado1' ! 

Se a Companhia tem interesse na mudança da 
tornefra, para contad01·, pague clla esses taes as· 
senlamentos. 

'fudo o mais é uma ~xpoliação ! 
De fórma que temos o segttiutc : se amanhã a 

Companhia. se lembrar elo xnudnr o contador, por 
outra qualquer coisa, temos de sujeitar-nos, e pa
gar o assentamento da outra coisa 
que lhe lembre?! . .. 

E de resto todas as vezes que clla quizer fazer 
estas mudanças de contadores, de canos, de tor
ncirns, e do diabo, - a gente tem de ser obriga<lo 
a pagai· ! ! ! • . • A pagar uma coisa em que só 
a. Companhia tem interesse 1 

E sta é a ~egunda maroteira. 
1\lns nós continuamos. 

A leviandade de um principe 
No domingo passado deu-se na estação de 

Cintra um facto que revoltou todas as 
pe1<sons que o presencearnm, e que censut"a
:vam energicamente o procedimento de um ho
mem que pelo elevado ca rgó que occupa 
na .;ociedade, de,·ia ser o primeh·o a não desco
nhecer os princípios mai~ rudimentares do Co
<lig-o de Ci viliclade. 

Sua .c-'\. lteza l~eal o príncipe D. 
C arl os foi no domingo passado cm comboio 
especial para as Caldas da Rainha. 

Algumas famílias que se achavam na gare, de
sejando fazei· aquella digressão, foram pedir a 
Sua A l teza para que coni;enti~se que ao 
comboio real se addicionassem urnas carroagens 
que as conduzissem. 

Sabc•m o~ uoosos leitores qual foi a resposta do 
delicado principe? foi a seguinte : 

Não con~into!!!!!!I ! ....... . 
E' trihtc, muito triste, o verem-se as levianda

des que os chefes da monarchia estão constante
mente a praticar. 

Nós pela nossa parte la meu ta mos profundamen -
te cstn folta, e pedimos ao povo que lh'a releve, 
por is~o que a pouca edade elo Dn.q ue de 
Brag-an<;a~ é que obriga t-;un A lte za 
a commettcr acções que s6 servem pam o de
sau thorisar. 

Nós, como monm·cbicos convictos, pedimos a 
~ua A lteza que não torne a de..;icon
si<.lerar o povo, pois que é ellc o unieo 
elemento quo o pode elevar a Rei. 

Bilhete de visita a S. M. El-rei D. Luiz 1.º 
V 

S. M . devnsliilo? 

- • !-;. :;).J:. 1:ein por clivcr'"'n"" ve· 
z e,.. ,...ouhudo cou:1 un1u corou rnnis 
n rnplu, 1>riucipalrn<-utc p el a cs
pt'rnn.çu ele obter nutior Mubsi
dio ! ·-

Maria11110 de Carvalho. ______ _ v 
Pensamentos e maximas progressistas 

IV 
- •C ui<la<lo, :reul senl1or ! Quuudo o 

povo nH1·a <'Om as albardas, só D o us 
sabe o u <le e llas irão cabir ! ... •

.\fariam10 de Carvalho. 
V 

-•D Cufó< disse : - quando "te derem 
u n1n. bo:Cotucla n•nina fnce, o fto r e ce 
c1:istU.1n.onte u on:tl.·a face! 1-Cu cUg·o :
qunuclo u10 der e in unia bot'oru<lu e n1 
p u b1ico, Jico co'n ella. cnlo-1110, o ua an• 
do p1·oudo:1.· o "'ujeito quo 1n'n nppli
cou. E <l e1>oi s fico cou:te11:to o Hu;tis
:Cei"to ?.- -

VI 
H enrique de ,Macedo. 

-•Qunndo ha vento, 1nol ha- se a vel
Ia ! Qunuclo ba Obras do porto de 
Li,,.bon :Cazo1n-se c b n l ets no Luzo ?o-

VII 
Emygdio Sal'arro. 

-•Todns as Con>.paubias <lo;;; Ctnn i 
nho,.. elo :torro são bón"'• '"'º ' "J>rC q u e 
u.o,.. dí"~o n l :;!'un,.. cou"toF< d<· •·<'i"' )>nra 
º"' UOMHO'"' t1 l fi11etes ! . , . ·-

Visconde de S. Jan11ario. 

VIII 
- •Al bnrdn ! L o uras oronn çni.; t Es

"tndull10 ? Q u e s u sto, ó n unul ! - Con>. 
esta'"' o o u tJ.-a s é que se clto~n u, 1ui 
ni 1>J Ll·o ... Pois j á se cleixu vor l•-

i\fariam10 de Carvalho. 
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Mais uma pouca vergonha granda H ! 
A immornlidadc e n corrupção chegnram n tal 

ponto, com este ~.overno salafrario, que se alas
tram por todo o patz. 

Avaliem os leitores dn verdade da nossa affir
ma~\o, com o seguinte facto, que ó absolutamente 
authentico, 

Em 20 <lc )foio ultimo, foi feita em Chaves uma 
apprehen~i'lo do contrabando a um o~cial do 
exercito, por nome A ntonio B e r
nardo Gome.-;. Este sujeito, ó nada mais, 
nada menos, que a lte res aspirante da 
admi n i i;;tracão milita r, e para reali
sar o crime de contrabando, prati
cou ainda outro crime, - de ir a u m 
paiz el"!trangeiro sem licença do 
n'lia.istro da guerra. 

L evantou-se auto, começou-se o processo, mas o 
con trabandista agaloado (da esco
la <lo sr. José Luciano de Ca.~fro, que tambem já o 
foi de clunwiços . . . ) consegue licença de dez dias, 
e vem a Lisboa, gabí\ndo se no local do crime, -
de que vinha para abafar o 
proces:so! 

O critne foi confessado pelo garboso 
militar, e tanto que pagou a multa e direitos 
da sua o bra . .. 

Agora a moralidade da grande pouca 
vergonha : 

O alferes vem a Lisboa, h»lta o seu negocio, e 
regressa a Chaves, gabando-se que fôra pelo sr. 
conde de Paruty apresentado ao sr. José Luciano, 
ministro do reino, que o levou ao sr. ministro da 
guerra, visconde de S. Januario, o qual o.a soa 
p resença - mando11 rasgai· o proces
so ! 1 ! 

Ora isto é uma wounmeo tal far~ada, 
uma EXTHAORDINARIA :MAROTEIRA, para a 
qual não vemos tagaute sufficientemento energico. 

O walaodr o fica impune, para honra do 
exercito e do paiz! 

O rn nlandro ha-de ámanhà. praticar novos 
cl'imes, certo das altas protecções superiores ! 

O malandr o cstlt apto para ser ministro 
do reino, ou da fazenda, ou das obras publicas, 
porque já começou a .~uci carreira. 

Não se supponha, que não temos dados positi
vos ácerea d'csto crime. O processo está a fi. 
272 do livro das tomadías, tem o n. 0 115 e a ap
prehensl'io foi eft'cctuada pelos soldados n. 0 81 Luiz 
ll:Ioutinho, n. 0 23 .José J oaquim Mondes, n.0 173 
Albino de .Jesus e n. 0 92 Cannido José, além do 
2.0 sargento n.0 6 .Josó de Souza ! ! ! 

De forma que trez ministros, - da fazenda, do 
reino, e da guerra, - se combinaram para salvar 
o b ilh.oi:; Lre das garras da justiça! 

E' o ~overno a protejor o roubo ! . 
E' o n-ovorn o a p r otc-j or os ofllc1-

aei,; do - exorcito que pra1.i ca1n c ri
ine>S ! 

E ' o go1•cruo a sao cclonar o contra· 
b ando ! 

Fique-se sabendo, pois, que n'este paiz, onde o 
desvergonhamento tem invadido tudo de alto a bai
xo, os alferes contrabandistas como o al-

feres Antoolo Dernárdo Gomes - se ga
bam de ter n impunidade elos seus crimes, PO&
QUE O SR. l\IINISTRO DA GUEHRA, HASGA 
NA PHESENÇA D'ELLES OS PROCESSOS 
QUE SE INSTA URA.M 1 ! 1 

Portanto: 
Vi''ª a ladxoeira! 
Viva o alferes Antonio Borna1·do Gomes! 
Vivn o contrabando! 

A ESCRIPTURA DO SYNDICATO 
ABUSO 

Qual será. o motivo porque 11 sr. TABELLIÃO 
CARDOZO não tem mandado, ha 3 mezes, uma 
nota das escripturns que tem lavrado nos seus li
vros de notas, ao distribuic101· geral, quando o art.o. 
36.0 da Lei de 16 elo junho do 1855 diz o seguin
te: 

As escripturas nilo terlto distribuição prévia, mas 
serão obrigados os distribuidores a ter um LIVRO 
em que mencionem as escriptu1·as feitus em cada 
mez pela rclaçl'io, que, até ao DIA 5 DO MEZ 
SEGUINTE, lhos ~deve ser apresentada por cada 
um dos TABELLIAES do julgado; contendo pela 
ordem de datas, a de cada uma escriptura celebra
da cm sua nota no inez antecedente, nomes dos 
que n'ellns fornm partes, e a natureza do contracto, 
authenticada com o signal publico do tabellião, a 
cada· uma das folhas, a que se acha escripta. 

O tabellillo que faltar ao cumprimento do que é 
determinado n'estc ar tigo, será punido com 
suspensão. 

Torna se urgente que o distribuidor geral dê 
cuwp1imento aos ~~ 2.0 e 3.0 do citado art. 36.0 e 
que dizem o seguinte: 

O distribuidor ci,·il é obrigado a dar parte da 
falta do tabellião ao juiz do rcspoctivo dish;cto cri
minal, e ao delegado da vara. aonde pertença o lo
cal aonde se acha estabelecido o cartorio do tabel
lião, que não satisfez n disposição do art. 0 36. 0 

E' urgente que a Lei se cumpra por isso que o 
Espectro tem necessidade elo mandar tirar um tras
lado da escripturn do syndicnto qne se formou, 
para a compra dos terrenos que foram adquiridos. 
pela lei da expropriaçilo por zonas. 

AGUA PODRE 1 ! ! 
Toma se urgente, indispcnsuvcl, inadiavel mes

mo, que SEI erga a voz potente e rija. de toda a ci
dade, reclamando promptn~ e cncrgicas providen· 
cias contra o vorgonhosissimo e~tado da canalisaçlfo 
da agua que aba~tecc O'J habitantes dn capital: 

Saiba-se o seguinte : 
So nó"' todo,.., os t 1·e,..e oto,.. 1n il h nbi

"tan'tei;; da cupi tal, Cf"turno,.. vivos, é 
por 1u n grand e '..nilni;:-1·e, por que :ti
n b an1os obri~nQao 1noral o material 
d e c ... t.ar euvcuen ados, n101:·cê da 
a~ua póclre que tcn1os bebi clo ! 

Ninguein se espante! 
Isto é um facto incontroverso, que até os pro

prios jornaes cio governo teern desvergonhadamen· 
te publicado. 
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A canalisaçào da companhia dns nguas, nunca 
foi limpa, e soube-se agora ao fazerem uns concer· 
tos n'um syphão, que pelas casal'! da agua 
e nos syph ões foram encontrados comp le
tamente pôdres, mJ:bares de cães, ra
tol't, ~atos, aves e lm m uodlcJe em tanta 
quantidade, que aterrorisou os proprios seoho 
r e8 da Companhia l 

De forma que esses despojos 1•od1•es de ani· 
maes (e Deus sabe o mais que por lá. haverá! ... ) 
teem estado ha muito tempo e o veo eoaodo a 
agua, que nós dia a dia mettemos para o estoma
go l 

I sto é muito sério, e deve fazer vibrar forte
mente os nossos corações, já que o governo pan
dilha d'este paiz, de nada faz caso. 

São as nossas familias, as nossas m~s, as nos
sas irmàs, os nossos filhos, que ámanblt, de um 
momento para outro, podeln morrer desesperada. 
damente de um envenenamento cruel ! 

E' preciso que nós todos saiamos para a rua, a 
reclamar pelo m eetlog, p ela 1•:llavra, pe
la força, promptas e seguras providencias J J l 

I sto não é uma questãu de política, é uma ques· 
tão de hygiene e uma questão das nossas vidas! 

Todos n.Ss nos estamos suicidando vagarosamen· 
te, com essa agua putl'ida, onde coostao tt:
m eote bolam mJlhares d e aolmaes 
mortos !!! 

Aqui está uma das principaes causas das nossas 
dispepsias, do decrescimento e do definhamento da 
nossa raça - enveo eoamo-oos l 

Mais uma vez : 
E' preciso fazer barulho, fazer escandalo com 

isto, que é uma quest<'to capital. 8e o governo ~o 
faz caso, corre-se o governo a pontapés e vae-se 
até onde se puder ir reclamar, protestar, pedir 
providencias ! 

Acima da força fictícia de um governo, está a 
força de vontade de uma capital inteira l 

Providi;ncias 1 
Providencias ! ! 
Providencias l ! l 

AINDA E SEMPRE O GOVERNO 
Outras combinações magnificas, que, como as 

que temos publicado, Mo de dar grande gaudio 
aos nossos leitores, o ... ao governo. 

O q11e é o .tlfa,.ianno '1 - pergunta-nos um pro-
9rusi8ta enrage, da Moita, - com doú r r 'I Não 
lhe sabemos respcmder ! Vejamos o que poderá 
ser: 

Marianno 
Mari Anno 
CyriLlo 
MariAnno 

MariaNno 
De 

CaRvalho 
Cyi-illO 

Depois d'este anagramma, -feito á pressa, -
como nos diz um nosso leitor, - resta perguntar: 
-mas o que é elle1 

E' Maria nno? 
E' Cyrillo? 
E' Carvalh o ? 
E' Malandr o? 
Não senhor:-é t udo junto-ape-

n as ... 

• • 
Agora o que sae do sr. F1·ancisoo Befrãc, o mi-

nistro ácerca de quem todos perguntam, se elle é 
o nariz, se o nariz é elle. 

FraNcisco Beirão 
FrAncisco Beirão 
F Rancisco Beirão 

F rancisco Beirão 
Francis co Beirão 

O nariz está n'elle: elle está no nariz ! 
• 

• • 
Outra definiçlto magnifica do que os ministros 

têem sido no poder, - feita por um nosso distin
ctissimo leitor, que assigoa os centenares de ana
grammas, que di:u·iameate nos remette, - Urn re
genera<ior. 

Luciano de CasTro 
BarRos Gomes 

HenriqUe de Macedo 
MariannO de Carvalho 
Viscond E de S. Januario 

FranciSco Beirão 
Marianno Oe Carvalho 
Luciano dE Castro 

Francisco Beirão 
Marianno dE Carvalho 

Emygdlo Na.varro 
BarRos Gomes 

S. J Anuario 
E ficamos por aqui, - por hoje ..• 

A COMPANHIA DE JESUS 
CAPITULO VIII 

O q u e se d eve prati c ar para con se
guir que o s filhos d as v l uvas abr a
c e i:n a v ida r e ligiosa o u d evota. 

2. Conversem os nossos familiarmente com os 
filhos das viuvas, e se estes mostrarem ser aptos 
para a nossa companhia, a proposito os devem in· 
troduzir no collegio, e se lhes patenteie tudo quan
to possa agradar-lhes de qualquer maneira que 
seja (e os persuadam á adoptal-a), como slo os 
jardins, as vinhas, as casas de campo e as fazen
das aonde os nossos vão divertir-se. Fallem-lhes 
das viagens que fazem nos differentes reinos, das 
relações que tôem com os príncipes, e de tudo 
quanto póde divertir a mocidade. Mostrem-lhes o 
asseio do refeitorio e das cellas, a agradavel con· 
versaÇ<io dos nossos entre si, quanto é facil nossa. 
regra, á qual comtudo está unida a gloria de Deus, 
a preeminencia. da nossa ordem sobre todas as ou
tras, e que tenham com el les conversações agra
da veis e igualmente devotas. 

(Continúa). 
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